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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 375, DE 2009 
 
 

Acrescenta parágrafo ao art. 20 da Lei nº 
8.036, de 11 de maio de 1990, para 
permitir a liberação de recursos das 
contas vinculadas do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço (FGTS) para 
pagamento de prestações, amortização 
extraordinária ou liquidação de saldo 
devedor decorrentes de financiamento 
habitacional de filhos do trabalhador que 
sejam maiores de 21 (vinte e um) anos, 
tenham vínculo matrimonial ou união 
estável e não possuam imóvel próprio. 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar acrescido do 
seguinte § 22: 

“Art. 20. ................................................ 

............................................................... 

§ 22. O trabalhador poderá movimentar a conta vinculada nas 
modalidades previstas nos incisos V, VI e VII para a aquisição de imóvel 
para descendente de primeiro grau, desde que este não seja proprietário 
ou promitente comprador de imóvel, seja maior de 21 (vinte e um) anos e 
tenha vínculo matrimonial ou comprovada união estável, ainda que o 
titular já tenha usado sua conta para a aquisição de imóvel próprio ou 
para outro descendente de primeiro grau.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


